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1 - ABERTURA: Verificação de "quórum" e Justificativas de ausências de Conselheiros.  
 
2 - ATA: Nihil. Leitura, Discussão e Aprovação.   
 
3 - PRONUNCIAMENTO DE PROFISSIONAIS INTERESSADOS:  
Nihil  
 
4 - PROPOSTAS DE CONSELHEIROS:   
 
5-EXPEDIENTE: 

5.1 - Correspondências recebidas para Providências  
5.2 - Correspondências recebidas para Conhecimento  
5.3 - Solicitação de “Vistas”  
5.4 - Solicitação de Excepcionalidade 

 
6 – ORDEM DO DIA: 
  
 6.1 - Relatos de Processos:  

6.1.1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara 
6.1.2 CI’s aprovadas “ad referendum” da Câmara 
6.1.3 Relatos de Auto de Infração e Revéis 
6.1.4 Distribuições de Processos Revéis e SF 
 

7 – CONSELHEIROS INCUMBIDOS DE ATENDER SOLICITAÇÃO DA CÂMARA 
 
8–ASSUNTOS GERAIS: 
 
9– PALAVRA LIVRE 
 
-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-* 
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5 – EXPEDIENTE: 

 

 
5.1 - PROVIDÊNCIAS: 

 

001P – Assunto: Curso de Engenharia Elétrica da Universidade UNIDERP. 

 

002P – Ofício protocolizado sob o n. 1464893 em 06/07/2017 – UNIDERP  

Assunto: Revisão de atribuição e concessão plena do Art. 8ª da Resolução 218/73 do CONFEA aos egressos do Curso de Engenharia 
Elétrica da Universidade Anhanguera Uniderp. 

 

 

 
5.2 - CONHECIMENTO: 

 
 
5.3 -  SOLICITAÇÃO DE “VISTAS”  

Nihil  
 

5 .4  -  SOLICITAÇÃO DE EXCEPCIONALIDADE 

Nihil  
 

6  –  ORDEM DO DIA :  
 

6.1.1 RELATOS APROVADOS “AD REFERENDUM” DA CÂMARA  

Nihil  
 

6 .1 .2  CI’S  APROVADAS “AD REFERENDUM” DA CÂMARA  

Nihil  
 

6 .1 .3  RELATOS DE AUTO DE INFRAÇÃO E REVÉIS  

Nihil  
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6.1.4 DISTRIBUIÇÕES DE PROCESSOS REVÉIS E SF  

Nihil  
 
07–  CONSELHEIROS INCUMBIDOS DE ATENDER SOLICITAÇÃO DA CÂMARA  

 
 7.1. “Incumbidos de atender solicitação da Câmara”.  

 
Art. 51 - do Regimento do CREA-MS.  
 

Compete ao Conselheiro: § 1º - Cada Conselheiro deverá entregar os relatos no intervalo máximo de duas (2) reuniões da 

Câmara ou Plenário que sucederem aquela em que recebeu os processos, sob pena de responsabilidade. 

 
 


